
.04-junho-1971 DATA DA ENTRADA : 

SOLUÇÃO : 

OBSERVAÇÕES : 

Distribuido ao Vereador :  	 "lAWY(  kkr 	 

Câmara de Vereadores 
	 DE 	1. E NTO GONÇALVES 

N.° 	  

ASSUNTO : 	 ;C;xecuti,xe 	 

4Q-41z.3,...bana.doritz'a  da 	qqal sero  .Perm 
exclusivunente construes de alvernaria e dá outras'providncias  

tidas 

Gráfica B. Gonçalves Ltda. Inscr. 10/431 



_Data 

Despacho: 

Diretoria: 

Secção: 

Divisão: 

Assunto: 
DELIMITA NOVA ÁREA NA ZONA URBANA DENTRO  
DA QUAL SERÃO PERMITIDAS EXCLUSIVAMENTE  
CONSTRUOES DE ALVENARIA, E DÁ OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Interessado: LEI MUNICIPAL Nº 409  
DE 

15 DE JUNHO DE 1971  

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 03 de junho de 1971. 

Of. n2  23/71 

41%  ty\ 

1 	e 

1 , 

hor Presidente: 

Em anexo,estamos passando as mãos de Vossa Senho-

ria
. 

 Proj to de Lei n2 23/71, que delimita nova area na zona urba-
na dentro da qual serão permitidas exclusivamente construções de al 

venaria, e da outras providências. Trata-se de um projeto que virá 

revogar as disposições contidas na Lei n2 319 de 29 de novembro de 

1969. Como se pode observar, houve uma redução na area delimitada -

anteriormente para as construções de alvenaria e é decorrente de a 

definição anterior ter atingido grande área cujos ocupantes tem po-

der aquisitivo relativamente baixo, estando impossibilitados de fa-

zer construções de alvenaria. Outrossim, verificou-se uma pequena 

alteração técnica, ou seja, passaram a ser permitidas, nos terrenos 

encravados, outros tipos de construções, observada a estética, a - 

criterio da Municipalidade. As modificações introduzidas pelo Proje 

to incluso decorrem das observações práticas feitas no decorrer da 

vigência da Lei 319 de 29.11.69, cuja revogação se pretende por vir 

de encontro aos interesses do Municipio.Pon,',Inos a aprPCiaçrl PM rp— 
gime urqpnni , 	Sem mais, reiteramos a Vossa Senhoria os nossos - 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

C iDI. 	AUDAOES 

ENG2 g.ÀDY FIA-116:)FAGUNDES 

PREFEITO MU ICIPAL 

AO ILMO.SR. 

CLAUDIO PEGORARO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

NESTA CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N.9  23/71 DE 03 DE JUNHO DE 1971  

DELIMITA NOVA ÁREA NA ZONA URBANA 

DENTRO DA QUAL SERÃO PERMITIDAS -

EXCLUSIVAMENTE CONSTRUÇÕES DE AL-

VENARIA,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

ENG2 SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Serão permitidas exclusivamente construções 

de alvenaria na área da zona urbana delimitada pelo perímetro de 

finido no artigo segundo desta Lei; 

ART. 2° - O perímetro urbano, de que trata o artigo -

primeiro desta Lei inicia no cruzamento das Ruas Gois Monteiro e 

General Vitorino; dal no sentido Leste-Oeste acompanhando a Rua -

General Vitorino ate encontrar a Rua Marques de Souza; desta, no 

sentido Sul-Norte, ate a Rua Assis Brasil; daí no sentido Leste -

Oeste, acompanhando a rua Assis Brasil, ate a Travessa Moron; des 

ta, no sentido Sul-Oeste, ate a Travessa Peribebui; dal, no senti 

do Leste-Oeste, ate encontrar a rua Gomes Carneiro; dal no senti-

do Sul-Oeste, ate encontrar a Avenida Osvaldo Aranha e acompanhan 

do a mesma no sentido Norte-Sul, ate a rua 10 de Novembro; dal,no 

sentido Oeste-Sul, acompanhando a rua 10 de Novembro, ate a altu-

ra da Travessa 3 de Outubro; daí, no sentido Sul-Norte, em linha-

reta, acompanhando a TravesSa 3 de Outubro ate a rua Olavo Bilac; 

desta, no sentido Oeste-Leste e Oeste-Sul, ate a rua 13 de maio ; 

dal no sentido Sul-Norte, ate encontrar a rua Senador Salgado Fi-

lho; desta, no sentido Oeste-Leste, ate encontrar a rua Carlos - 

FlOres; daí, no sentido Sul-Norte, acompanhando a rua Carlos F16-

res ate a rua Góis Monteiro; clã., no sentido Oeste-Leste, contor-

nando a mesma ate encontrar a Rua General Vitorino; 

Parágrafo 12 - Ficam incluirias na área supra descrita 

a Avenida Planalto, trecho compreendido entre as ruas Carlos F16-

res e Erni Ereher; a Rua Góis Monteiro, trecho compreendido entre 

a Rua General Vitorino e Avenida Humberto de Alencar Castelo 
• • 
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Branco; a Av. Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, trecho 

compreendido entre as Ruas Góis Monteiro e Erni Hugo Dreher; a —

rua Erni Hugo Dreher, trecho compreendido entre as Avenidas Mare—

chal Humberto de Alencar Castelo Branco e Planalto; a área delimi 

tada pelas ruas Erni Hugo Dreher, Coronel Bordini (futura Avenida 

FENAVINHO), rua que passa nos fundos da área do Hotel Planalto e 

Camilo Leindecker; 

Parágrafo 22 — O licenciamento de construções, em ter 

renos encravados sitos nas áreas supra descritas ficará à crite —

rio da Municipalidade que levará sempre em conta o aspecto esteti 

co, não obedecendo ao dispOsto no artigo primeiro desta Lei; 

ART. 32 — A presente Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário e em espe — 
cial, a Lei n2  319 de 29 de novembro de 1969. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos três dias—
do mês de junho de mil novecentos e seten 

-,. 
ENG2 SADY FIALH FÁGUNDES 

PREFEXTÓ MUNI PAL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Exme. Sr. Presidente: 

Êsta Camissn, tend examinedu Q presente prjeta de lei, 
e cnsiderendç'p sua impartneie, 6 de parecer que deve. ser :, pr',Arede, 
par este Casa, ne sua Inte 

Sala Fernand,-.; Ferreri, 11 Ce junh: de 1971 
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